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CARTA CONVITE Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2023 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE N°. 001, AO 

CONTRATO N°. 001/2023 

 

PARTES:  CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

 LABOR SOLUCOES LTDA 

 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por 

objeto, nos termos dos incisos II e IV do artigo 57 da 

Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, prorrogar o prazo de execução do  

 

 

Contrato Administrativo nº. 001/2023, pelo período 

de mais 12 (doze) meses, passando a sua vigência 

até o dia 27 de março de 2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Incisos II e IV do artigo 57 da 

Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo n°. 001/2023, firmado em 27 

de março de 2023, permanecem inalteradas. 

 

DATA:  18/03/2024 

 

ASSINATURAS:  Ermerson Cléber Mendes, 

Presidente; Cássia Gomide Nogueira, representante 

da Contratada e as testemunhas: Rafaela Vessani 

Aiala e Luiz Renan Mamedio de Deus. 



AVISO DE AUDIÊNCIA 
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AVISO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, 

em conformidade com a Lei Complementar nº. 141 de 

13/01/2012, comunica a realização de Audiência 

Pública no dia 27 de março de 2024, às 09h00min, na 

Câmara Municipal de Fátima do Sul, para 

apresentação do Relatório Anual de Gestão referente 

ao ano de 2023 da Secretaria de Saúde e Higiene 

Pública/Fundo Municipal de Saúde de Fátima do 

Sul/MS. 

 

Fátima do Sul/MS, 18 de março de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



NOTAS EXPLICATIVAS 
 

 
ANO VII n. 1032                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  3 DE 18

 

 

 



ANO VII n. 1032                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  4 DE 18

 
 



ANO VII n. 1032                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  5 DE 18

 



 
ANO VII n. 1032                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  6 DE 18

 



 
 
 

ANO VII n. 1032                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  7 DE 18

 



 
ANO VII n. 1032                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024              PÁGINA  8 DE 18

 
 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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PORTARIA Nº. 007/GM/24, DE 15 MARÇO DE 

2024 

Dispõe sobre a designação de Servidores Públicos 

Municipal para atuarem nas funções de: Agente de 

Contratação; Pregoeiro e de membro da Equipe de 

Apoio, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

ERMESON CLEBER MENDES, 

Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pelo 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Fátima 

do Sul, tendo em vista o inciso L e LX do art. 6º, 

bem como no caput do artigo 8º e seus incisos e 

parágrafos, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

RESOLVE: 

Art. 1º. A Servidora Pública Municipal 

MARIELE CRISLAINE DE OLIVEIRA 

SOUZA, ocupante do cargo efetivo de 

Gestor de Projetos, fica designado para 

atuar na função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21 e da Portaria nº 

006/CM/2024. 

 

Parágrafo Único:  A Servidora designada como 

Agente de Contratação no caput deste artigo, 

também atuará como PREGOEIRA nas licitações 

na modalidade PREGÃO. 

 

Art. 2º. Além das atribuições contidas no artigo 

2º do Portaria nº 006/CM/24, de 13 de 

março de 2024, caberá, também, ao 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

 

 I - tomar decisões acerca do 

procedimento licitatório; 

 

 II - dar impulso ao 

procedimento licitatório, em ambas as suas fases e 

em observância ao princípio da celeridade;  

 

 III - executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a sua homologação; 

 

 IV - acompanhar o trâmite da 

licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 

a fase preparatória, promovendo diligências, se for 

o caso, para que o calendário da contratação seja 

cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contratação, em especial na 

confecção dos seguintes artefatos: 

 

a) estudos técnicos 
preliminares; 

b) anteprojeto, termo de 
referência ou projeto 
básico; 

c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do 

termo de contrato. 
 

 V - conduzir a sessão pública 

da licitação, promovendo as seguintes ações: 

 

a) receber, examinar e 
decidir as impugnações 
e os pedidos de 

esclarecimentos ao 
edital e aos seus 
anexos, além de poder 
requisitar subsídios 
formais aos 
responsáveis pela 
elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a 
conformidade da 
proposta em relação 
aos requisitos 
estabelecidos no 
edital; 

c) coordenar a sessão 
pública e o 
recebimento de lances; 

d) verificar e julgar as 
condições de 
habilitação; 
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a) sanear erros ou falhas 
que não alterem a 
substância das 

propostas; 
b) encaminhar à 

Comissão Permanente 
de Contratação os 
documentos de 
habilitação, caso 
verifique a 

possibilidade de sanear 
erros ou falhas que 
não alterem a 
substância dos 
documentos e sua 
validade jurídica; 

c) indicar o vencedor do 
certame; 

d) conduzir os trabalhos 
da Equipe de Apoio; e 

e) encaminhar o processo 
devidamente instruído, 
depois de encerradas 

as fases de julgamento 
e habilitação, e quando 
exauridos os recursos 
administrativos, à 
autoridade superior 
para adjudicação e 
homologação. 

 

§ 1º. A Agente de Contratação será auxiliado pela Equipe 

de Apoio, de que trata o artigo 3º, e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo 

quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

 

§ 2º. A atuação da Agente de Contratação na fase 

preparatória deve se ater à supervisão e a 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução 

processual, eximindo-se do cunho operacional da 

elaboração dos documentos descritos no inciso I do 

caput deste artigo. 

 

Art. 3º. Ficam designados os servidores abaixo 

relacionados como membros da 

EQUIPE DE APOIO, que auxiliará o 

Agente de Contratação/Pregoeiro, na 

condução dos Processos licitatórios, 

sendo: 

 

 I - VANDERLEI DIAS DE 

SOUZA; 

 

 II - JAIRO BALDUINO 

LEITE; e 

 

 III - RAFAELA VESSANI 

AIALA. 

 

Art. 4º. Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o 

Agente de Contratação ou a Comissão 

Permanente de Contratação nas etapas 

do processo licitatório. 

 

Art. 5º. Os servidores designados nos artigos 

1º e 3º desta Portaria poderão solicitar 

manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros 

órgãos da Câmara Municipal, a fim de 

subsidiar suas decisões. 

 

Art. 6º. Os servidores designados para atuar na 

área de licitações e contratos deverão 

atentar-se às vedações contidas no 

artigo 9º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 7º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 

2 de janeiro de 2024, mas os seus 

efeitos financeiros têm início a partir da 

data da sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PRESIDENTE DA 

CAMARA MUNCIPAL DE 

VEREADORES DE FÁTIMA DO SUL, 

MS, em 15 de março de 2024. 

 

 

ERMESON CLEBER MENDES  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Fátima do Sul 
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PORTARIA Nº. 008/GM/24, DE 15 MARÇO DE 

2024 

 

Designa Servidores Municipais para compor a 

Comissão Permanente de Contratação da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul, MS, e dá outras 

providências. 

ERMESON CLEBER MENDES, 

Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pelo 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Fátima 

do Sul, tendo em vista o inciso L do artigo 6º e 

parágrafo 2º do artigo 8º, ambos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO 

PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO da 

Câmara Municipal de Fátima do Sul, 

MS, de caráter permanente, composta 

por 03 (três) membros, todos 

Servidores Públicos desta Câmara 

Municipal. 

 

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a 

Comissão de Contratação os servidores 

abaixo relacionados: 

 

 I - VANDERLEI DIAS DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, matrícula 31, Presidente; 

 

 II - JAIRO BALDUINO 

LEITE, ocupante do cargo de Assistente, 

Administrativo, matrícula 24, Secretário; e 

 

 III - RAFAELA VESSANI 

AIALA, ocupante do cargo de Assistente, 

Administrativo, matrícula 40, Membro. 

 

Art. 3º. Compete à Comissão Permanente de 

Contratação a condução dos 

procedimentos de Licitações na 

modalidade Concorrência e Diálogo 

Competitivo, para contratação de bens, 

serviços especiais e de obras e serviços 

comuns e especiais de engenharia com 

os critérios estabelecidos no inciso 

XXXVIII do artigo 6º d Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 4º. Os servidores nomeados no artigo 2º 

deste Decreto poderão solicitar 

manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros 

órgãos da Administração Pública 

Municipal, a fim de subsidiar suas 

decisões. 

 

Art. 5º. Os servidores designados para atuar na 

área de licitações e contratos deverão 

atentar-se às vedações contidas no 

artigo 9º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 6º. Esta portaria tem efeitos retroativos a 

2 de janeiro de 2024, mas os seus 

efeitos financeiros têm início a partir da 

data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PRESIDENTE DA 

CAMARA MUNCIPAL DE 

VEREADORES DE FÁTIMA DO SUL, 

MS, em 15 de março de 2024. 

 

 

ERMESON CLEBER MENDES  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Fátima do Sul 
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